
                                                          

 
 
 

ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS ESTUDANTE-COLABORADOR NO ÂBITO 
DE ATIVIDADE  

ACADEMIA DE CIÊNCIA DA ARTE E DO PATRIMÓNIO DO IPT  
PROJETO CIÊNCIA NAS ESCOLAS 

EM 2020/2021 
 
 

RELATÓRIO 
 
1 – ACTIVIDADE:  
 
A descrita nas propostas de atividades anexas ao presente relatório. 
 
2 – PERFIL PRETENDIDO PARA OS COLABORADORES:  
 
Perfis 1 e 2 - Ser aluno da licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e de Computadores; 
Perfil 3 - Ser aluno da Mestrado em Tecnologia Química. 
 
3 – CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS DE SELEÇÃO:  
 
Na ordenação dos candidatos admitidos, considerado o perfil fixado, serão considerados, nos 
termos do regulamento aplicável, os seguintes critérios: 
 

a) Critérios gerais: 
 

a. Disponibilidade; 
 

b. Situação Económica; 
 

b) Critérios preferenciais: 
 
Perfis 1 e 2 - Experiência e competências adquiridas na licenciatura de Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores; 
 
Perfil 3 - Experiência e competências adquiridas no Mestrado em Tecnologia Química. 
 

 
4 – CANDIDATOS:  
 
Todos os que apresentam candidatura válida e em vigor, à data da aprovação da atividade 
(09/12/2020) nos termos do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudante-colaborador e 
que de seguida se discriminam: 
 

CANDIDATO(A) 
DATA ENTREGA 
CANDIDATURA 

José Armando da Sousa Alves (3.º ano L EEC) 10/09/2020 

Josimar Miguel Diogo de Aragão (1.º ano LGRHCO) 16/11/2020 



Gabriel Gonçalves Martins (1.º ano L EEC) 02/12/2020 

Marcela Maria Moreira Santos Gomes (2.º ano L EEC)  02/12/2020 
 
5 – CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUÍDOS DAS ATIVIDADE: 
 
Foram admitidos e excluídos os seguintes candidatos: 
 

CANDIDATO(A) 
DATA ENTREGA 
CANDIDATURA 

José Armando da Sousa Alves (3.º ano L EEC) ADMITIDO(A) 

Josimar Miguel Diogo de Aragão (1.º ano LGRHCO) Excluída(o) - a) 

Gabriel Gonçalves Martins (1.º ano L EEC) ADMITIDO(A) 

Marcela Maria Moreira Santos Gomes (2.º ano L EEC) ADMITIDO(A) 
 

a) Por não ser aluno da licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e de Computadores 
nem do Mestrado em Tecnologia Química. 

 
6 – ORDENAÇÃO DOS CANDIDATOS ADMITIDOS: 
 
I - Perfis 1 e 2: 

 
Tendo em conta a avaliação dos candidatos admitidos, pela análise dos elementos constantes 
na sua candidatura e dos recolhidos pelos SAS-IPT, são ordenados da seguinte forma para 
efeitos de seleção dos estudantes-colaboradores para a atividade em causa: 
 
As classificações individuais para efeitos de ordenação obedecerão à seguinte fórmula: 
 
CF = (DISP + SE + EXP) / 3 
 
Em que CF = Classificação Final 
 DISP = Classificação no Critério geral de disponibilidade 
 SE = Classificação no Critério geral de situação económica 

EXP = Classificação no Critério específico experiência e competências adquiridas na 
licenciatura de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores 

 
A – Critério geral de disponibilidade: 
 
Tendo em conta a disponibilidade manifestada pelos candidatos admitidos, pelo simples facto 
de terem apresentado candidatura fazendo referência ao tipo de atividade em questão e 
quando não se apresentar feita essa referência, a resultante de contacto telefónico com os 
interessados, os candidatos que manifestaram disponibilidade foram pontuados com 20 
pontos e os que se manifestaram indisponíveis com 0 pontos. Tendo em conta os critérios de 
valoração deste critério foram as seguintes as pontuações apuradas: 
 

CANDIDATO(A) DISPONIBILIDADE 
PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA 

José Armando da Sousa Alves (3.º ano L EEC) NÃO 0,00 

Gabriel Gonçalves Martins (1.º ano L EEC) SIM 20,00 

Marcela Maria Moreira Santos Gomes (2.º ano L EEC) SIM 20,00 

 
 



B – Critério geral de situação económica: 
 
Tendo em conta o rendimento per capita de cada um dos candidatos admitidos a esta fase, 
obtido a partir dos valores declarados nas candidaturas, cada candidato com um valor per 
capita até ao valor de um rendimento mínimo de referência a que podem ter direito, 
correspondente ao R.S.I. durante 12 meses - 2.240,16 € (informação recolhida no site da Seg. 
Social) - foi classificado com 20 pontos e os restantes com uma pontuação proporcional à 
daquele conforme com a seguinte fórmula: 
 

P = Vm / VC * 20 
 
           Em que  P = Pontuação da candidatura 
  VC = Rendimento per capita da candidatura a avaliar 
  Vm = 2.206,08 
 
Tendo em conta os critérios de valoração deste critério foram as seguintes as pontuações 
apuradas: 
 

CANDIDATO(A) CAPITAÇÃO 
PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA 

José Armando da Sousa Alves (3.º ano L EEC) 7 441,39 € 6,12 

Gabriel Gonçalves Martins (1.º ano L EEC) 4 194,43 € 10,85 

Marcela Maria Moreira Santos Gomes (2.º ano L EEC) 2 456,89 € 18,53 

 
 
E – Critério específico experiência e competências adquiridas na licenciatura de Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores: 
 
Relativamente a este critério a experiência em causa foi aferida pelo ano letivo do curso de 
Engenharia Eletrotécnica e de Computadores frequentado pelos candidatos, sendo pontuados 
com 20 pontos, os que frequentam o 3.º ano, com 16 pontos, os que frequentam o 2.º ano e 
12 pontos os que frequenta, o 1.º ano. 
 
Tendo em conta os critérios de valoração deste critério foram as seguintes as pontuações 
apuradas: 
 

CANDIDATO(A) Experiência  
PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA 

José Armando da Sousa Alves (3.º ano L EEC) 3.º ano 20,00 

Gabriel Gonçalves Martins (1.º ano L EEC) 1.º ano 12,00 

Marcela Maria Moreira Santos Gomes (2.º ano L EEC) 2.º ano 16,00 

 
F - ORDENAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS: 
Tendo em conta a fórmula inicialmente referida e as classificações parciais obtidas nos 
critérios tal como atrás discriminado é a seguinte a ordenação final dos candidatos: 
 

CANDIDATO(A) 
PONTUAÇÃO 

FINAL 

José Armando da Sousa Alves (3.º ano L EEC) 8,70 

Gabriel Gonçalves Martins (1.º ano L EEC) 11,28 

Marcela Maria Moreira Santos Gomes (2.º ano L EEC) 18,17 

 



CONCLUSÃO: 
 
Em face do acima exposto e por terem a melhor pontuação, selecionam-se para as atividades 
correspondentes aos perfis 1 e 2, os candidatos Gabriel Gonçalves Martins e Marcela Maria 
Moreira Santos Gomes 
 
 
II - Perfil 3: 
 
Nenhum dos candidatos que apresentam candidatura válida e em vigor, à data da aprovação 
da atividade (09/12/2020) nos termos do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudante-
colaborador, apresenta o perfil pretendido para esta atividade, pelo que não se procede à sua 
seleção. 
 

 
Tomar, 11 de dezembro de 2020. 
 
 
O Administrador dos Serviços de Acção Social do IPT, José Júlio M. Martins Filipe 
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